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Estado de Santa Catarina 
Município de Herval d’ Oeste 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE HERVAL D´OESTE 
CNPJ/MF nº 12.816.323/0001-37 
Rua Nereu Ramos nº 389 - Centro 
CONTRATANTE 
 
Estado de Santa Catarina. 
Município de Joaçaba 
BASE-V ENGENHARIA LTDA. 
CNPJ/MF nº 28.877.101/0001-64. 
Travessa Jorgelino Ribeiro Santo nº 245 – Bairro Santa Teresa 
CONTRATADA 
 

TERMO ADITIVO Nº 069/2021 DE 20 DE JULHO DE 2021 
Pelo presente instrumento o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE HERVAL 
D´OESTE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, estabelecido na Rua Nereu 
Ramos, nº 389 Centro, Herval d’Oeste - SC, inscrito no CNPJ sob nº 12.816.323/0001-37, neste ato 
representado pelo Prefeito Senhor Mauro Sergio Martini, brasileiro, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa BASE-V ENGENHARIA LTDA. estabelecida na Travessa Jorgelino 
Ribeiro Santo nº 245 – Bairro Santa Teresa, Joaçaba- SC  inscrita no CNPJ sob nº 28.877.101/0001-
64.neste ato representada por seu sócio, Senhor Marvin Bett,  brasileiro, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato Nº 035/2021, que tem por 
objeto a Reforma de cobertura do Abrigo Municipal Anjos da Luz com fornecimento de material e 
mão de Obra,, em decorrência do processo licitatório Nº 028/2021, na Modalidade de Tomada de 
Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 006/2021, do tipo menor preço global, mediante 
sujeição mútua às seguintes cláusulas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este termo aditivo tem por objeto o acréscimo de serviços e valores da planilha orçamentária 
contratual, devido a alterações nos projetos conforme planilha constante do anexo único.  
 
 CLÁUSULA SEGUNDA– DO ACRÉSCIMO  

O Acréscimo de serviços constante no anexo único corresponde a um aumento do quantitativo do 
objeto na ordem de 20,82% do valor total do Contrato, que era de R$ 75.288,99 (Setenta e cinco mil 
duzentos e oitenta e oito reais e noventa e nove centavos) correspondendo ao valor de R$ 15.675,53 
(quinze mil seiscentos e setenta e cinco reais e cinquenta e três centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR DO CONTRATO  
Com o acréscimo decorrente deste termo aditivo, supressões anteriores o valor do contrato 
atualizado passará de R$ 75.288,99 (Setenta e cinco mil duzentos e oitenta e oito reais e noventa e 
nove centavos) para R$ 90.964,52 (noventa mil novecentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e 
dois centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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O presente termo aditivo é celebrado com base na clausula terceira1 do contrato, no artigo 58 inciso 
I,2·, no artigo 65 inciso I, alínea “a,” 3·, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada e 
Legislação Complementar. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. Os recursos financeiros serão os provenientes da própria Administração 
. 
4.2. As despesas decorrentes da futura aquisição correrão por conta do orçamento do exercício 
financeiro 2021, conforme Lei Orçamentária nº 3.455/2020 de 24/11/2020, na seguinte rubrica, ou 
outra que vier a ser criada, conforme as Funções Programáticas abaixo: 
 
Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Atividade: Aquisição, construção e/ou reforma de espaço físico destinado aos Serviços de Proteção 
Social Especial 
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100; 
Conta: 14.01.1.069.4.4.90.00.00.00.00.000100 – Recursos ordinários 
Reduzido: 23 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
A publicação deste Termo Aditivo supre a necessidade de emissão de nova ordem de serviço, para 
a realização dos serviços previstos no instrumento contratual.  
Integram o presente termo aditivo a justificativa técnica do Departamento de Engenharia da 
AMMOC, Justificativa do Secretário de Planejamento e Coordenação e o parecer Jurídico nº 
240/2021. Todos os demais itens e cláusulas do Contrato nº 035/2021, que não foram modificados 
por força deste TERMO ADITIVO, permanecem em pleno vigor sendo o presente assinado pelas 
partes juntamente com duas testemunhas, na forma digital com igual teor para a publicação e 
execução. 

Herval d’Oeste, 20 de julho de 2021. 

 

 
 
MAURO SERGIO MARTINI  MARVIN BETT 
Prefeito Sócio Administrador 
Contratante   Contratada 
 
Testemunhas:  

                                                 
1 CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

3.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor atualizado do Contrato, conforme disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso I e § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
 
2 Art. 58... - O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 
I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público respeitado os direitos do contratado; 
 
3 Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  
I - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;  

MARVIN 
BETT:0635189895
1

Assinado de forma digital por 
MARVIN BETT:06351898951 
Dados: 2021.07.26 13:06:50 
-03'00'

http://www.hervaldoeste.sc.gov.br/


 

 
Estado de Santa Catarina 
Município de Herval d’Oeste  

 

Rua Nereu Ramos, 389  
Herval d’Oeste – SC – 89.610-000 

Fone: (49) 3554 0922 CNPJ: 82.939.430/0001-38 
http://www.hervaldoeste.sc.gov.br 

 

3 

 

 

Anexo único. 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço Total (R$) 

2.1.3. DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS FURADOS M² 5,76 61,80 

2.2. 
 
REVESTIMENTO 
 

871,46 

2.2.1 
REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA 

M³ 10,97 430,46 

2.2.3 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
CONTRAPISO HABITACIONAL 

M³ 10,97 440,99 

2.3. 
LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 
 

1.153,04 

2.3.19 
BARRA DE APOIO LATERAL ARTICULADA, COM TRAVA, 
EM AÇO INOX 

UND 1 591,44 

3 AMPLIAÇÃO (GARAGEM, SALA INFORMATICA E PISOS) 

3.1. 
AMPLIAÇÃO 
 

11.859,18 

3.1.4 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMICOS 
FURADOS 

M² 11,42 1.301,65 

3.1.6 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE 
MADEIRA NÃO 

UND 3 5.382,75 

3.1.19 PONTO SANITÁRIO (ESGOT SIMPLES) 100MM UND 6 653,04 

3.1.18 
TUBO PVC DN 100 PARA DRENAGEM – FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

M 3 177,91 

3.1.20 PONTO DE ESGOTO 50MM UND 6 441,18 

3.1.21 
RALO SIFONADO PVC DN 100X40MM, JUNTA SOLDAVEL, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 2 19,94 

3.2.1 
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO 
PARA VÃOS COM MAIS DE 

M 3,6 312,12 

3.2.2 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA 
JANELAS COM MAIS DE 1,5M 

M 5,20 468,00 

3.2.3 
MASSA ÚNICA PARA RECEBIMENTO DE PINTURA EM 
ARGAMASSA 

M² 21,58 740,19 

3.2.4 MASSA CORRIDA PVA / INTERIOR M² 34,13 
850,01 

 

3.2.5 
PLACA CIMENTICIA LISA E=6MM, DE 1,20X3,0M (SEM 
AMIANTO) 

M² 3,00 146,37 

3.2.6 PINTURA EPOXI 2 DEMÃOS/MASSA M² 21,58 1.366,01 

3.3 
INSTALAÇÕES ELETRICAS 
 

1.730,05 
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3.3.1 
PONTO DE UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS, RESIDENCIAL 

UND 2 
425,20 

 

3.3.2 
PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL 
INCLUINDO 

UND 3 502,89 

3.3.3 MAO DE OBRA DE PONTO DE INSTALADOR ELETRICO UND 4 621,44 

3.3.4 KIT CHUVEIRO UND 1 180,52 
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